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INDICAÇÃO           2025 
 

 
EMENTA: Indica a Prefeitura a instituição de um Programa Municipal de Juventude 
das Comunidades Tradicionais (com foco em renda, formação técnica, bolsas de estudo, 
cultura e permanência na terra) vinculado a oportunidades de estágio/emprego na 
própria Prefeitura e convênios federais (MDS, MEC, MIR, MDA). 
 
 
 
Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor José Porto Neto, Prefeito Municipal de Paraty, solicitando a instituição de um 
Programa Municipal de Juventude das Comunidades Tradicionais (com foco em renda, 
formação técnica, bolsas de estudo, cultura e permanência na terra) vinculado a 
oportunidades de estágio/emprego na própria Prefeitura e convênios federais (MDS, 
MEC, MIR, MDA). 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A juventude das comunidades tradicionais de Paraty enfrenta desafios relacionados ao 
acesso à educação, emprego e renda, o que impacta diretamente na permanência nos 
territórios e na preservação de modos de vida tradicionais. A criação de um programa 
municipal específico permitirá canalizar recursos, articular políticas públicas já 
disponíveis em nível federal e estadual e valorizar o protagonismo dos jovens, 
garantindo que tenham oportunidades de futuro sem a necessidade de deixar suas 
comunidades. 

 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 2025 

 
Vagno Martins da Cruz 

Vaguinho de São Gonçalo– PT 
Vereador - Autor 
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